
 
 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 

 

1 
 
 

Gestão 2025/2028 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços para reforma e conclusão da construção da Quadra 

Escolar Coberta com Vestiário no município de Pacatuba. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE Valor (R$) 

01 Reforma e Conclusão da Construção de quadra coberta 

com vestiário (2,80x33m) na rua da Liberdade –  

Pacatuba/SE 

01 R$ 542.289,44 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até mais 12 meses. 

1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. DO OBJETIVO 

2.1. Trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços de reforma e construção, para 

atender as demandas da população do Município de Pacatuba – SE. O interesse público demanda 

a contratação de serviços da conclusão da construção da Quadra Escolar Coberta com Vestiário na 

Rua da Liberdade, para criar uma área de lazer no Município. Essas obras e serviços visam atender 

às necessidades da população, promover o desenvolvimento econômico e social, e garantir a 

melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 

2.2. Como a Administração Municipal não possui capacidade operacional e técnica para atender 

essa demanda, a solução indicada é a contratação de empresa especializada na prestação desse tipo 

de serviço e dos equipamentos necessários. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em item 

específico do ETP, anexo deste TR. 

A conclusão de obras públicas de infraestrutura educacional constitui atividade essencial à 

consolidação da política pública municipal de ensino, garantindo não apenas a integridade e 

funcionalidade dos equipamentos escolares, mas também a continuidade e qualidade das 



 
 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 

 

2 
 
 

Gestão 2025/2028 

atividades pedagógicas e comunitárias. A paralisação de obras em andamento acarreta riscos 

elevados de deterioração das estruturas executadas, desperdício de recursos já investidos, 

descumprimento de convênios federais e prejuízo direto à comunidade escolar e local, 

contrariando os princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade previstos no art. 5º da 

Lei nº 14.133/2021. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade imperiosa de finalizar obra de quadra coberta 

com vestiário na Rua da Liberdade, cujo percentual de execução encontra-se pendente, 

demandando intervenção técnica especializada para entrega do equipamento à comunidade. A 

conclusão da obra viabilizará a plena utilização do espaço para atividades esportivas, educacionais 

e sociais, atendendo diretamente aos objetivos do convênio federal celebrado e às metas da 

Secretaria Municipal de Educação. 

O Projeto Básico e a planilha orçamentária, ora elaborados, possibilitaram a adequada definição 

das especificações técnicas, quantitativos reais, prazos e condições de execução dos serviços 

remanescentes, estabelecendo parâmetros de desempenho e qualidade compatíveis com as normas 

técnicas e padrões construtivos exigidos. Dessa forma, busca-se assegurar que a contratação atenda 

de maneira precisa às necessidades da obra, resguardando a legalidade do processo, a transparência 

dos atos administrativos e a efetiva entrega do equipamento público à população. 

Diante do exposto, a elaboração do presente Termo de Referência revela-se imprescindível para 

viabilizar o processo licitatório destinado à conclusão da obra de quadra coberta, constituindo 

instrumento fundamental para o planejamento, gestão eficiente dos recursos públicos federais e 

municipais, e atendimento adequado às demandas da comunidade escolar e da coletividade 

pacatubense. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, 

anexo deste TR. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas no processo licitatório; 

5.1.2. Manter, durante toda a vigência do processo licitatório, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de sua 

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
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5.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito atendimento, de forma plena 

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura; 

5.1.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município; 

5.1.5. A inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá 

onerar o objeto da ARP, razão pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município; 

5.1.6. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

5.2. Da Subcontratação 

5.2.1. Será admitida a subcontratação de parte do objeto contratual, dentro dos limites legais, 

conforme estabelece a lei 14.133/2021, apenas em serviços notoriamente especializados (estrutura 

metálica e SPDA). 

5.2.2. A subcontratação não exime em nada a responsabilidade da CONTRATADA. 

5.2.3. Em caso de subcontratação, a SUBCONTRATADA deve atender aos mesmos requisitos 

que a contratada, e deve ser previamente analisada pela CONTRATANTE. 

5.2.4. A CONTRATADA será a responsável pela execução dos serviços executados, devendo 

providenciar todos os recursos e meios necessários e arcar com as respectivas despesas; 

5.3. Garantia da Contratação 

5.3.1.  Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

5.3.2. Acaso, em decorrência do certame licitatório, o licitante arrematante, ofertar valor inferior 

à 85% (oitenta e cinco porcento) do valor orçado pela Administração, este, quando desta eventual 

situação, deverá prestar, ainda, garantia adicional equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, consoante § 5o, do Art. 59, da Lei Federal N° 14.133/2021. 

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência 

6.1.1. Os serviços serão prestados conforme discriminados abaixo:  

6.1.1.1. A licitante vencedora deverá prestar os serviços da melhor forma para atender o sucesso 

do objeto do presente Processo Licitatório. 

6.1.1.2. A Prefeitura de Pacatuba convocará formalmente a licitante vencedora, para assinar o 

contrato, que deverá comparecer dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir da convocação. A licitante que não comparecer dentro do prazo que for convocada 

perderá o direito de contratar com o Município.  

6.1.1.3. A CONTRATADA deverá prestar os serviços utilizando-se dos materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução do objeto.  

6.1.1.4.  A licitante vencedora deste certame deverá disponibilizar profissionais para prestar os 

serviços  

6.1.1.5. Os serviços deverão ser realizados nos locais especificados neste Termo de Referência, 

conforme demanda dos órgãos solicitantes.  

6.1.1.6. Será de responsabilidade da contratada a obtenção de licenciamento ambiental e 

elaboração do PGRCC. 

6.1.1.7. A empresa que vier a ser contratada por meio do processo licitatório será responsável 

pela obtenção de todas as licenças, registros e autorizações necessárias à regularização da obra 

perante os órgãos competentes, conforme dispõe o art. 25, §5º, da Lei nº 14.133/2021. Isso 

inclui: 

6.2. Dos Procedimentos Operacionais 

6.2.1.  A emissão das Ordens de Serviços será da inteira responsabilidade da Administração, 

cabendo ao mesmo todos os atos de administração junto a contratada; 

6.2.2. Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviços, sem a prévia existência do respectivo 

crédito orçamentário. 

6.2.3. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 

adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

6.2.4. Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento; 

6.2.5. Os pagamentos serão efetuados a cada emissão de Nota Fiscal, no valor correspondente os 

boletins de medição, comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Planilha de Boletim de Medição; 

b) Memória de cálculo; 

c) Relatório Fotográfico; 

d) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

e) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista; 

f) GPS de Retenção INSS; 

g) Folha e Encargos Sociais recolhidos (FGTS (GFIP) e INSS) (se contínuo); 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/CREA (Obras – 1ª medição). 

i) Indicação dos fornecedores de materiais oriundos de jazidas (quando for o caso), incluindo 

as respectivas licenças e registro no DNPM, conforme orientação do TCE. 

6.2.6. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o 

pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias da apresentação das mesmas na Tesouraria 

Municipal; 

6.2.7. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 
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especificadas: 

6.2.7.1. A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto da 

licitação, das notas fiscais emitidas pela Contratada; 

6.2.8. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente prestados. 

 

6.2.9. Projeto Básico 

6.2.9.1. A descrição das especificações projetos e orçamentos encontram-se anexados junto a 

este TR. 

7.  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

7.1. O prazo previsto para execução dos serviços objeto deste TERMO será de acordo com o 

cronograma. 

7.2.  A planilha de medição e relatórios dos serviços, serão anexados à Nota Fiscal correspondente 

e apresentada no primeiro dia útil do mês subsequente, para pagamento. 

7.3. Disposições gerais quanto à prestação e recebimento dos serviços: 

7.3.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor; 

7.3.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contratuais, devendo ser corrigido ou refeito no prazo fixado pelo fiscal, às custas 

da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

7.3.3. A emissão da nota fiscal deve ser efetivada pela CONTRATADA somente após a 

comunicação do recebimento definitivo do serviço a ser encaminhada pela fiscalização do 

Contrato; 

7.3.4. O valor do pagamento do serviço executado devido à CONTRATADA será apurado através 

do boletim de medição. 

7.3.5. Para a perfeita execução do contrato, a licitante vencedora será responsável por todo 

material e pessoal de apoio necessários à execução do objeto deste Termo de Referência para tanto 

deverá utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e mão-de-obra dentro dos 

padrões de qualidade e segurança exigidos pelas normas vigentes. 

8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

8.1. Para as contratações derivadas de Ata de Registro de Preços, cada órgão participante designará 

seus próprios fiscais para os contratos específicos, mantendo-se a responsabilidade do órgão 

gerenciador pela gestão da ata, conforme art. 84 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
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8.2. A fiscalização e gestão do contrato ficará a cargo de gestor e fiscal, a serem designados 

formalmente pela autoridade competente quando da formalização contratual, conforme 

estabelecido no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, observados os requisitos do art. 7º da Lei nº 

14.133/2021; 

8.3. Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nesta Especificação, nos Projetos 

e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione com a obra e seus complementos, 

conforme art. 104, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 

8.4. A CONTRATADA deve ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO, 

permanentemente, os meios necessários para permitir a medição dos serviços executados, 

inspeção das instalações, materiais e equipamentos, independentemente das inspeções para 

faturamento, em atendimento ao art. 117, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

8.5. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis 

ou regulamentos vigentes. 

8.6. A FISCALIZAÇÃO pode exigir da CONTRATADA, a qualquer momento, de pleno 

direito, que sejam adotadas providências suplementares necessárias à segurança dos serviços 

e ao bom andamento da obra. 

8.7. Pela CONTRATADA, a condução geral da obra deve ficar a cargo de um encarregado, 

em tempo integral, com experiência comprovada em carteira, bem como de um 

ENGENHEIRO CIVIL PLENO residente (com experiência comprovada em carteira), ambos 

com registro no CREA. Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deve apresentar 

oficialmente à CONTRATANTE o seu quadro técnico responsável pela obra. Quaisquer 

modificações devem ser comunicadas previamente à FISCALIZAÇÃO para conhecimento e 

aprovação. 

8.8. Todas as determinações da FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro e/ou Técnico da obra 

devem ser considerados como se fossem diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo 

e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro e/ou Técnico, 

ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), devem ser consideradas para todo e 

qualquer efeito como tendo sido da CONTRATADA. 

8.9. Todas as determinações da FISCALIZAÇÃO aos profissionais da obra devem ser 

consideradas como direcionadas à CONTRATADA. Reciprocamente, atos ou omissões dos 

responsáveis técnicos são considerados de responsabilidade integral da CONTRATADA, 

conforme art. 104, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

8.10. O Engenheiro e/ou Técnicos condutor (es) da obra e os encarregados, cada um no seu 

âmbito respectivo, devem estar sempre em condições de atender à FISCALIZAÇÃO e prestar-

lhe todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços, a sua 

programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO 
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reputar necessário ou útil e que se refira diretamente à obra e suas implicações. 

8.11. A FISCALIZAÇÃO tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, 

os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos 

técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só podem ser 

reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO. 

8.12. A CONTRATADA não pode executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 

FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência. 

8.13. A CONTRATADA deve manter permanentemente na obra um livro para registro diário 

de todas as ocorrências relacionadas com a obra. Tal livro deve ter, na primeira folha, a 

abertura feita pela FISCALIZAÇÃO, folhas numeradas, em duas vias, e destacáveis, e devem 

ser rubricadas pela FISCALIZAÇÃO. 

8.14. A citação específica de uma norma, especificação, etc. em algum item, não elimina o 

cumprimento de outras aplicáveis ao caso. 

8.15. Antes da entrega das obras devem ser reparados pela CONTRATADA todos os defeitos 

e avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seja a causa que os tenham 

produzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços executados. 

8.16. A CONTRATADA deve manter permanentemente na obra um livro para registro diário 

de todas as ocorrências relacionadas, com abertura feita pela FISCALIZAÇÃO, folhas 

numeradas e destacáveis, devidamente rubricadas, conforme art. 117, § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 

8.17. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual, conforme art. 117, § 3º da Lei nº 

14.133/2021. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. Liquidação 

9.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da 

documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

9.1.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.1.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.1.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.2. Prazo do pagamento 

9.2.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, pelos serviços prestados, em até 30 (trinta) 

dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a 

aceitabilidade dos serviços, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme 

solicitado para a habilitação no certame licitatório; 

9.2.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA 

imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir 

da data da regularização; 

9.2.3. A Secretaria Municipal de Administração poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de 

suas obrigações; 

9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.2.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

9.3. Forma de pagamento 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
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9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.2. Apresentação da proposta deve conter: 

o Planilha Orçamentária; 

o Cronograma Físico-Financeiro; 

o Encargos Sociais e Horista; 

o BDI; 

o Composições; 

10.2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço. 

10.3. Exigências de habilitação 

10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.3.1.1. Habilitação jurídica 

j) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

k) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

l) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI; 

m) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
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constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

n) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

o) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

p) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

q) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.3.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

10.3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

i) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

j) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

k) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

l) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 

licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Itaporanga d’Ajuda/SE 

(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

m) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

n) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 

seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

o) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5o, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou 
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de sociedade simples (Inc. II, do Art. 69, da Lei Federal N° 14.133/202; 

10.3.1.3.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõeses 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: (§6° e Inc. I, do Art. 69, da 

Lei Federal N° 14.133/2021) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

10.3.1.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura; e  

10.3.1.3.4.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

10.3.1.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 
10.3.1.3.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação Capital Social Mínimo de 10% do valor total estimado da 

parcela pertinente 

10.3.1.3.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n°14.133, de 2021, art. 65, §1°); 

10.3.1.3.8. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

10.3.1.4. Qualificação Técnica 

a) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante (art. 67, 

inciso V da Lei nº 14.133/2021). 

b) Comprovação, mediante DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, de que a 

licitante possui em seu quadro permanente, profissional(s) de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, com experiência na execução de 

serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, devendo a proponente 

anexar atestados, acompanhados de certidão de acervo técnico expedida pelo CREA ou 

pelo CAU, fornecidos por entidades de direito público ou privado comprovando a 

experiência do profissional relativamente à efetiva execução dos serviços elencados 

presentes no objeto deste termo de referência. 

c) Comprovação de aptidão para a execução de serviço igual/similar/equivalente ou superior 

com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
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pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

e) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

f) O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações 

constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à 

inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações 

obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

g) Comprovação de Capacidade Técnico-Operacional, mediante Atestado(s) ou Certidão(ões) 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente 

registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU da respectiva região onde as obras e os serviços foram 

executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 

que comprove(m) ter a empresa licitante executado obra(s) e/ou serviço(s) com 

compatibilidade em características, quantidades e prazos com o objeto. 

h) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico-CAT, com registro de atestado – atividade concluída ou em andamento, 

expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 

nome do(s) responsável(s) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços com compatibilidade 

em características, quantidades e prazos com o objeto. 

i) A empresa licitante deverá, na fase de habilitação, comprovar que possui em seu quadro 

funcional trabalhadores devidamente capacitados para a execução de atividades em altura, 

em conformidade com a Norma Regulamentadora nº 35 (NR-35), aprovada pela Portaria 

nº 313, de 23 de março de 2012. Para tanto, deverão ser apresentados os certificados de 

treinamento atualizados dos profissionais designados, os quais deverão estar em plena 

validade, sob pena de inabilitação. 

j) Apresentar respectivas licenças ambientais e registro no DNPM dos fornecedores de 

materiais oriundos de jazidas, acompanhado de declaração de futuro fornecimento (pedra 

britada, areia). 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Os serviços gerais do empreendimento estão estimados em R$ 542.289,44 (quinhentos e quarenta 

e dois mil, duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano, com 

data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

11.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A). 

12. DAS SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa o prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9. Fraudar o Pregão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada 

de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
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previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por 

cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 

20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12; 

b.1 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.2 A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 

definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos 

casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência; 

12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito 

procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 

Administrativas. 

13.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Segue abaixo as despesas decorrentes da licitação: 

UNIDADE: 27034 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1330 – CONSTRUÇÃO E REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES 

44905100 - Obras e instalações. 

Fonte 15700000 - transparências do Governo federal referentes a convênios e instrumentos 

congêneres vinculados a educação. 
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Fonte 15001001 - Recurso não vinculados de impostos identificação das despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 

Pacatuba/SE, 29 de setembro de 2025. 

 

Equipe responsável pela elaboração do TR: 

 

Pablo Figueiredo Brayner – CPF – 000322575-54 

SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ORGAO AUXILIAR ELABORAÇÃO DO TERMO  

 

Maic Araújo Da Conceição De Morais 

Engenheiro Civil 

CREA 271649710-9 

 

 

 

 

Aprovo, em_____ de __________ de _____. 

  

 Alex dos Santos   

  Secretário Municipal 

Aprovo e autorizo a realização do Processo Administrativo 

 


